
8aciado Parthn 
Consorcio de Uesenvolvirnento sustentavel 

do Território Bacia do Paramirim 
IMQ DE ADESÃO E ÇS; ~4P MiSSO Nø 2/t4 

TERMO DE ADESÃO E COMPROMISSO AO PROJETO 
E APOIO AO FORTALECIMENTO DAS CADEIAS 
PRODUTIVAS, CAPRINQVINOCULTLJRA, NO ÂMBITO 
GQ PROGRAMA ESTADUAL BAHIA MAIS FORTE 

C3 C+tSNSÓRCiC! DE DCSEI+NVOL.VIMENTC3 SttSTENT!lVEL UG TERRITÓRIO SACIA at 

PARAMIRIM - çDSaBACIA DO PARAMIRIM, Autarquia lrtteriederatíva, do tipo associação 

oública, inscrito no CI+Fi',i sob o rr°. 19.2A2.416l001-1{}, corn sede re Rua José Ribeiro Luta, 

SfN, Centro. CntUranrta - Estado da Rahia -M CEP 46.575-(rU0, neste ato representado por seu 

Presidente, GI..VANIQ A#iÃMO l:K?S SANTOS, doravante rtesrgrrado CDS SACIA DO 

PARAMIRIM e o MUNICÍPIO 33E Cìi.JYEIRA t4t}S BRE.?INN096 p*soa jurídica de direito 

público interna, inscrita ria CNP.1 sob o n°. t 3.79#3.905i000 ~09, corn sua sede na Praça a João 

IVery de Santana ra° 197, centro, Oliveira elos 8ieji+nhos - Bahia, neste ato representado pelo 
Ptete4o ~~), SILVANDO BRITO SANTOS doravante desgnado CONSORCIADO, e, 

CONSIDERANDO a assinatura tio Convénio rt° 74812021, celebrado corn a Secretária de 

Deseraacatuànento Murai, através aa Companhia e t?esenvtaivirrEento e Ação Regional _ CAR, 

corn oobetivo de prctrrrrave- rs aumento da renda dos 1260 agrìcas3ttare, e agricultoras 

familiares de diversas ctlntur:ãdades Purais, distrtt?caití em quatorze RtccrtlGipsos consorciados 

tios territórios da Bacia do Parat?írim; 

CONSIDERANDO que esse apoio dar-se-é corn a doação dos seguintes Heris: 

f Aí3E1AS ~ tTENS PÁRA FOME1►~{3 (ESPECIFICAÇÃO) 

ICAPRtt~sOWNcaCULT1iRA 4 Reboque csxx? rneStfas 1,84tt1,20xí), }, }sara uso ern 
~ Méqs:inas Muttiprocessadora de Fnrrager.s 

CONSIDERANDO que esta Integração produtiva da Agricultura Familiar nasce a parrtir da ação 

de 14ss~téncias Thcn'sr;,a e Exterisãta Rural ATER executada pelo Consórcio da Bacia tio 

Pararnirirn, vratxlizada pelo contrato em vigor N° 00912t? de Atssistência Thcnir.a e Extensão 

'"tt:ral firmado corn €a SOP -- Sewresarta Estadual ria lv?eSer+rolvimenb Rural, através da 

tãAI#4AT£R; 

CONSIDERANDO que o mtanictpia disponibil'rzºt+ para a execução debta politttna, {l3 (tr>rs) 

técnicos atra~rs de Ato Atrtcrizativc, visando execução do P`tzgra;rra MAIS ATER no 

atendimento de 184 famílias de agricultores rurais, em comunidades vocacionadas para as 

cadeias produtivas de capr4r>acuftr,ra. 
Rue José ItlbeIrq lula, S/N Centro, Caturama — 8a --CFP 46>575-004 

e-mail. poutloalc.tomSlte: www.cdibp.ba.Rov,br 
4:''3PlË 19.202.41ô/0001-10 



~- Bacia do Parari*im 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável 

do Território Bacia do Paramirim 
RESOLVEM as partes aderirem, se comprometendo com o seguinte: 

Por parte do Consbrçio:  Em entregar os Kirs acima quabficados em 03 etapas. tendo como 

previsão a entrega do 1° tote em até 90 dias; 

Par perto do M icioio: Em executar a política através da Secretéria de Agricultura, 

envolvendo e mantendo os 03 técnicos autorizados, tem como resultado, o fortalecimento 

das atividades produtivas dos 180 agricultores selecionados. 

E por estarem de acordo com as condições acima estabelecidas. assinam o presente TERMO 

DE ADESÃO E COMPROMISSO em 03 (trés) vias de igual teor e fiara, para que surta os 

devidos efeitos legais. 

Caturama (BA). 04 de janeiro de 2024. 

CONSORCIO aL DESEN,V6LVI ENTO SUS" ' AVEL ..•r RRITÔRlO =CIA DO 

OLIVEIRA DOS 8f3EJ/Nl-IOS 

AbaSt.e E?a3ari. susterit$vet 
ta~ru~2v~~$á t QOZt 

ETARIO DE AGRICULTURA 

THALES ALVES DONA TO ASSIS 
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